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Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 693/2025 em 17 de junho de 2025. 

ASSUNTO: Solicita juntada de documento complementares ao 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 8/2025. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência a juntada de Declaração para 

complementar o Projeto de Lei Complementar n° 8/2025, que "DISPÕE SOBRE A 

ALTERAÇÃO DE INCISOS E PARÁGRAFOS DOS ARTIGOS 30, 61, 62, 63 E 90 E DOS 

ANEXOS I E VII DA LEI COMPLEMENTAR N°. 32, DE 17 DE SETEMBRO DE 2.010, 

NOS TERMOS QUE ESPECIFICA", encaminhado através do Oficio n° 638/2025 deste 

Executivo Municipal, a fim de possibilitar a regular tramitação da matéria. 

Certos da atenção de Vossa Excelência e dos Nobres 

Vereadores, renovamos nossos protestos de elevada estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

SAMANTA PAU 

A Sua Excelência, o Senhor 
REGINALDO FERNANDO PEREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI 

B NI BORINI 
Pr • ita Munici al 

Câmara Municiai  de 5° 
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Prefeitura Municipal de Birigui 
Estado de São Paulo 

DECLARAÇÃO 

Eu, SAMANTA PAULA ALBANI BORINI , Prefeita Municipal 

de Birigui, portadora do RG n° 43.719.133-3, SSP/SP e do CPF n° 306.746.198- 38, 

DECLARO para fins de regularização da tramitação do Projeto de Lei Complementar n.° 

008/2025, que "DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE INCISOS E §§ DOS ARTIGOS 30, 

61, 62, 63 E 90 E DOS ANEXOS I E VII DA LEI COMPLEMENTAR N.° 32, DE 17 DE 

SETEMBRO DE 2010, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA", que referido Projeto de Lei 

Complementar, por promover somente adequações na redação/Anexos da norma em comento, 

sem qualquer criação de cargos e/ou funções, alterações remuneratórias ou concessão de 

reajustes, NÃO POSSUI IMPACTO FINANCEIRO PARA O ORÇAMENTO PÚBLICO 

MUNICIPAL, razão pela qual requeiro, respeitosamente, sua tramitação regular junto à 

Câmara Municipal de Birigui. 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos dezessete de junho de dois 

mil e vinte e cinco. 

SAMANTA PA A I BORINI 
cita Municipa 
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